
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N2 12.530, DE 30 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sobre os parâmetros para a 
concessão da bonificação temporária e 
extraordinária prevista na Lei nº 10.157, de 
17 de março de 2021, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, "in fine", do "caput" do art. 112 e.e. a alínea "a" do inciso Ido "caput" 
do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

D E CRETA: 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre os parâmetros para a concessão da 
bonificação temporária e extraordinária prevista na Lei nº 10.157, de 17 de março de 2021, e 

dá outras providências. 

Art. 2º 22 Farão jus à bonificação temporária e extraordinária de que trata a Lei 
n2 10.157, de 2021, os profissionais da saúde da linha de frente que mantenham contato físico 
direto, ininterrupto e não esporádico com paciente contaminado ou suspeito de 
contaminação pela COVID-19, prestando assistência nas unidades de saúde ou no âmbito 

domiciliar. 

Art. 3º A concessão da bonificação temporária e extraordinária de que trata 

este decreto terá por referência os seguintes períodos: 

1 - competência de março de 2021: de 19 de fevereiro de 2021 a 18 de março 

de 2021; 

li - competência de abril de 2021: de 19 de março de 2021 a 18 de abril de 

2021;e 

Ili -competência de maio de 2021: de 19 de abril de 2021 a 18 de maio de 2021. 

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 12.529, de 29 de março de 2021. 

Art. 5º Este decreto entra em vi 
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